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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 10/18

CONSTRUÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA MATO GROSSO, EM FRENTE DO PSF OSVALDO SILVA, NO DISTRITO DE VILA CARDOSO. 


Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a importância de implantar redutor de velocidade em distrito deste município.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 05 de março de 2018.


JUSTIFICATIVA

No Distrito de Vila Cardoso é comum o desenvolvimento de alta velocidade por parte de motoristas e motoqueiros inconsequentes, colocando em risco a segurança dos transeuntes, principalmente de usuários do PSF Osvaldo Silva em horário de funcionamento deste, bem como de pedestres, ciclistas e idosos que utilizam essa via, podendo ocorrer graves acidentes. 

Embasado nestes argumentos, indico a necessidade de construção de redutor de velocidade em frente ao posto de saúde dessa localidade.

Assim, solicito o deferimento desta, com clamor deste Parlamento Municipal para que se proceda com o indicado.  
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Ronaldo Adriano de Oliveira
Vereador
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